
INDICAÇÃO Nº 
1064
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a duplicação da SP-326, rodovia “Brigadeiro Faria Lima”

JUSTIFICATIVA

Conforme não escapa ao conhecimento de Sua Excelência, o senhor Governador , existe um movimento popular para a duplicação da rodovia Brigadeiro Faria Lima, coordenado pelo servidor Nilton Vieira, aliás, esta questão da duplicação da SP-326 atingiu nível tal de gravidade que o senhor Promotor de Justiça Aluisio Antônio Maciel Neto informou que foi aberto Inquérito Civil Público, em conjunto com as demais promotorias da comarca de Barretos. 

Destarte, evidencia-se um processo de luta da comunidade barretense, que busca sensibilizar o DER - Departamento de Estradas e Rodagem, a Concessionária Tebe de Rodovias, a Polícia Rodoviária Estadual e a Secretaria Estadual de Transportes para que sejam envidados esforços para tornar realidade a necessária e imprescindível duplicação.

Nilton Vieira, coordenador do movimento popular denominado Comitê Regional para Duplicação da Faria Lima, nos informou que o número de mortes decorrentes de acidentes na citada rodovia, a qual é desprovida de acostamento, tem desnível elevado e pista única, extremamente precária e cheia de buracos, já ultrapassou a quantidade de mortes ocorridas no ano de 2010.

Essa reivindicação em “favor da vida” decorre do exagerado número de acidentes automobilísticos na rodovia, principalmente, no trecho entre as cidades de Barretos e Colômbia que, ao longo dos últimos anos tem ceifado centenas de vidas, daí a população de Barretos estar solicitando providências urgentes quanto à duplicação dessa importante ligação entre os Estados de São Paulo e de Minas Gerais. 

Confiantes de que o senhor Governador certamente se sensibilizará com o pleito que nos foi apresentado pelo Comitê Regional para Duplicação da Rodovia Faria Lima, especialmente pelo fato de que o principal aspecto envolvido é a preservação da vida, bem jurídico inestimável, aguardamos a adoção da providência preconizada.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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